
PREFEITURA MI]NICIPÁ,L DE CAMPO FLORIDO

CNPI: I 8.428.862/0m1 -85

DECRETO N." 0037 DE 24 DE MARÇO DE 2023

Abre crédito Suplementar por Superáüt Financeiro

O gestor de CAMPO FLORIDO usando das atribuições de seu cÍugo e de acordo com a Lei n" 1625, decreta:

Aúigo 1' - Fica aberto o crÉdito SUPT EMENTARES de R$ 686.027,30 ( seiscentos e oitenta e seis mil e
vinte e sete reais e trinta cetrtavos ) , às dotações orçamen!árias abaixo discriminadas:

02 PREFEITURA MUMCIPAL DE CAIVIPO FLORIDO
16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

16 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
r0 30r 00r8 20058 MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES NA ATENÇÃO PRIMÁRIA A

3 3 90 39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
10 303 0018 20060 MANUTENÇÃODAS ATMDADESNAASSISTÊNCrA

3 3 90 32 OO MATERIAL tsEM OU SERVICO PARA DISTRIBLIICAO GRATUITA
l0 305 0018 20062 MANUTENÇÀO DAS ATTVIDADES DE VIGILÂNCIA

I I 90 52 O0 EQUTPAMENTOS E MATERTÀL PERMANENTE

17 DEpÀRTAMENTO DE EDUCAÇÃO B CUrrUne
17 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO n CU,rUnA

04 782 0025 20084 MANUTENÇÃODOTRANSPORTEPARAOENSINONfÉ»rO-
3 3 90 39 OO OUTROS SERVICOS DE TERCETROS - PESSOA JI,'RTDICA

12 306 OO24 20076 MANUTENÇÃODA MERENDA ESCOLAR PARA OENSTNO

3 3 90 30 o0 MATERIAL DE CONSUMO

12 365 0021 200'.71 MANUTENÇÃO DE ATTVIDADES DA EDUCAÇÃOINFANTTL- pRÉ

3 3 90 92 OO DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

19 DEPARTAIVIENTO DE OBRÂS,INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E SERVIÇO
19 DEPARTAMENTO DE OBRAS,INFR{ESTRUTURA, TRANSPORTE E SERI'I(

15 451 OO28 I OIOT I}N/ESTIMENTOS EM VIAS PÚBLICAS

4 ,1 90 93 OO INDEMZACOES E RF,STITTIICOES

t5 452 0028 20113 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMTNTSTRATTVOS DO

3 3 90 39 OO OUTROS SERVICOS DE TERCETROS - PESSOA JURIDICA
\s 4s2 0028 20116 MANUTENÇÃODATLUMINAÇÃOPúBLTCA

3 3 90 39 OO OUTROS SERVICOS DE TERCETROS - PESSOA JURIDICA

686.027,30

164.E00,00

r4.000,00

14.000,00

2s.000,00

25.000,00

125.E00,00

r 25.E00,00

388.515,44

190.000,00

190.000,00

65.000.00

65.000,00

r 33.5 r5.44

I 33.5 15,44

132.711,E6

8.881,23

8.E8r,23

43.830,63

43.830,63

80.000,00

80.000,00

Artigo 3 " Revogam-se as disposições ern contrário, entrando este, em vigor na data de sua publicação

PREFEffURA MUMCIPAL DE CAMPO FLORIDO , Estado de MINAS GERAIS 24 de março de2O23.

RENATO
PREFEITO


